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CONTRATO N 10.1.0.00.0130.2017

1'ERMO ADITIVO

Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do
Contrato n'0.1.0.00.0130.2017
Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de 02 (dois)
elevadores ThyssenKrupp instalados no

prédio sede da SRERS, com fornecimento,
sem custo adicional, de todas as peças,
serviços e quaisquer outros itens
necessários ao eficiente e seguro
funcionamento dos equipamentos,
celebrado entre a Superintendência
Regional no Estado do Rio Grande do Sul
do Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes — DNIT, e, de outro lado,
como contratada, a Empresa VIP

Elevadores Ltda. - EPP, na forma das
cláusulas e condições abaixo descritas:

Grande do Sul, cor
no DOU de 14.03. 0
Geral do DNIT, e, e

doravante deno
drigo Casarin d
manutenção p
e da SRERS,
ros itens neces

forme Portarias de Delegação de Competência n'05, de 07.03.2007, publicada

07, e n'69, de 16.05.2007, publicada no DOU de 17.05.2007 do Senhor Diretor

outro lado, a empresa VIP Elevadores Ltda. - EPP, CNPJ n'3.317.513/0001-
minada CONTRATADA, representada pelos Srs. Adones Bernasconi Nogueira e

Silva, já qualificados no Contrato n'10.1.0.00.0130.2017 — Prestaçao de serviços

ventiva e corretiva de 02 (dois) elevadores ThyssenKrupp instalados no prédio

m fornecimento, sem custo adicional, de todas as peças, serviços e quaisquer

rios ao eficiente e seguro funcionamento dos equipamentos.

0 Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT, denominado CONTRATANTE,

representado pelo Eng'iratan Pinheiro da Silva, Superintendente Regional no Estado do Rio

LÁUSULA PRINI

(s) OBJETOS(
prorrogado por mai
Fiscal, constante )
término dos serviç

CLÁUSULA SEG
VALOR - Os vale
quinhentos e quer
e oitenta e três reai

RA
: PRORROGACAO DE PRAZO — 0 prazo contratual vigente passa a ser

s 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme Declaração do

o processo administrativo n'0610.500819/2017-19, transferindo-se a data do

s de 05/03/2018 para 05/03/2019.

PNDA — DO VALOR DO TERMO ADITIVO — EMPENHO E DOTADO - (1) DO

res mensal e anual do presente Termo Aditivo são de R$ 2.548,63 (dois mil,

/(nta e oito reais e sessenta e três centavos) e R$ 30.583,56 (trinta mil, quinhentos

s e cinquenta e seis centavos), respectivamente. (2) DO EMPENHO E DOTAQÁO:

As despesas, no corrente exercício, na parte nele a ser executada, correrão por conta da Dotação do

Orçamento do Dh IT/2018, a cargo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes—
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DNIT, no Programa be Trabalho n° 26122212620000001, Fonte 0100, Natureza de despesa 339039, 
Nota de Empenho n° 2018NE800012, datada de 09/01/2018, no valor de R$ 2.548,63 (dois mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e trés centavos), que ficara fazendo parte integrante 
deste Termo Aditivo. | 

  

CLAUSULA TERCEIRA 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8,666/93, artigo 57, Il. § 2°, com redagao dada pela Lei n° 9.648, 
de 27/05/98, publicada no D.O.U. de 28/05/98, bem como clausula quarta, paragrafo primeiro do 
contrato n° 10.1.0 00. .0130,2017. 

CLAUSULA QUARTA 
DA RATIFICAGAO: Ficam inteiramente ratificadas, em todos seus termos, clausulas e condigdes e, as 
disposi¢des contratuais originais, no que nao tiverem sido retificadas pelo presente Termo, o qual fica 
fazendo parte integrante e inseparavel do Contrato n° 10.1.0.00.0130.2017. 

E, por estarem acordes, as partes, firmam o presente Termo Aditivo, por seus representantes legais, 
na presenga das testemunhas abaixo. 

    

    
Porto Alegre Ol de de 2018. 

o do Rio Grande do Sul 

DNIT   
RODRIGO CASARIN DA SILVA 

Responsavel Técnico 
VIP Elevadores Ltda. - EPP 

CREA: RS 2 
CPF: 001. 85 

TESTEMUNHAS: 

NOWE: Peoro” Satire IEE 
CPF: voy 

Pedre Biaggio Si jobeneichler 
Analista Admi 
Sup. Reg. RS/ ONT 
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